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PROJETO DE RESOLUCÃO

F.ixa  o  subsídio  dos  Vereadores  da  Câmara  Municipal
de Jacareí para a Legislatura 2029-2032.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  APROVA  E  0  SEU

PRESIDENTE,    PAULO    LUÍS   SANTOS,    PROMULGA   A

SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art.  1°     0  subsídio  mensal  dos  Vereadores  da  Câmara

Municipal   de   Jacareí   para   a   Legislatura   2029-2032   fica   fixado   no   valor   de   R$

17.300,00 (dezessete mil e trezentos reais).

Art. 2°  As despesas decorrentes da execução da presente

Resolução   correrão   por  conta   de   dotação   própria   consignada   no   orçamento   da

Câmara, suplementada se necessário.

Art.  3°    Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

Art. 4°  Revogam-se as disposições em contrário.

publicação.
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JUSTIFICATIVA

0   presente   projeto   de   Resolução   tem   por   escopo   atender   às
determinações     legais     e     constitucionais     vigentes     que     dizem     respeito     à

obrigatoriedade  da  fixação  do  subsídio  dos  Vereadores  da  Câmara  Municipal  de

Jacareí para a próxima Legislatura, dos anos de 2029 a 2032.

Assim,  com  arrimo  na  dicção  do  artigo  29,  inciso  Vl,  alínea  "d",  da

Constituição   Federal;   do  artigo  28,   inciso  XX,   da   Lei   Orgânica   do   Município  de

Jacareí;    e   do   artigo   20,    inciso    lv,    do    Regimento    lnterno   do    Legislativo,    e

considerando  a  relevância  e  o  alto  grau  de  responsabilidade  atinentes  à  função

desempenhada  pela  vereança,  propomos  a  atualização  do  valor atual  do  subsídio,

de  modo  a  proporcionar ao  agente  político  retribuição  condizente  pelo  exercício de

seu múnus público.

De  acordo  com  o  censo  de  2022  do  lBGE  -  lnstituto  Brasileiro  de

Geografia  e  Estatística,  a  população  de  Jacareí  era  de  240.275  habitantes,  e  a
estimativa  para  2024  era  de  249.968  habitantes.  Esses  números  colocam  Jacareí

dentro da faixa  populacional  de  municípios  com  mais  de  160.000  e  de  até  300.000

habitantes,   constante   nas   disposições   do   artigo   29,   inciso   Vl,   alínea   "d",   da

Constituição   Federal.   Portanto,   nesse   caso,   o   subsídio   dos   Vereadores   pode
corresponder até a cinquenta por cento (50°/o) do subsídio dos Deputados Estaduais

do  Estado de São  Paulo,  que está atualmente em  R$  34.774,64  (trinta e quatro mil,

setecentos e setenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

Cabe  ainda  o  registro  de  que  o  valor  atual  de  subsídio  pago  aos

Senhores Vereadores  vigora  desde  1° de  março  de  2015,  quando  se  deu  o  último
reajuste   para   recompor   as   perdas   inflacionárias,   inexistindo,   desde   então,   um

aumento  real.  Assim,  podemos dizer que tal  remuneração  permanece  praticamente
a mesma por quatro Legislaturas.

Feitas   estas   considerações,   esperamos   que   o   presente   projeto
mereça a aprovação dos nobres pares, pelo que antecipadamente agradecemos.

MARIA AMELIA
Vereadora -PSDB / 1a Secretária
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DECLARAÇÃ0
i`              L,\              /,,

NA  QUALIDADE  DE  ORDENADOR  DA  DESPESA,  DECLARO  QUE  0  GASTO  COM  A
ALTERAÇÃO DO SUBSÍDIO MENSAL DOS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAL DE
JACAREÍ,   PARA   A   LEGISLATURA   2029-2032,   DISPÕE   DE   FIRME   E   CONSISTENTE
EXPECTATIVA DE SUPORTE DE CAIXA.

A despesa está em conformidade com as orientações do PLAN0 PLURIANUAL (PPA) que estará
vigente no período, e será devidamente contemplada na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e
na Lei de Orçamento  Anual (LOA) dos respectivos exercícios, visto que  sua vigência se dará a
partir de 2029.

EM    SEGUIDA,    ESTIMO    0    IMPACTO    TRIENAL    DA   DESPESA,   NISSO    TAMBÉM
CONSIDERANDO SUA EVENTUAL E POSTERIOR 0PERAÇÃO:

Valor da despesa no exercício de 2029 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2029 .......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2029 ...............

Valor da despesa no exercício de 2030 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2030 ......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2030 ..............

Valor da despesa no exercício de 2031 ...................... RS
lmpacto % sobre o Orçamento do exercício de 2031 ......
Impacto % sobre o Caixa do exercício de 2031 ..............

1.515.222,11
3,60 %
3,60 %

1.515.222,11
3,60 %
3,60 %

1.515.222,11
3,60 %
3,60 %

NADA MAIS A DECLARAR FIRMO A PRESENTE.

JACAREI, 02 D

===
~J,-j>- Í-,át L,
PAULO L

RO DE 2025

EEE-iii=

NT-CB------i_

-
As   despesas   decorrentes   da   adequação   da   composição   Legislativa   da   Câmara
Municipal   de   Jacareí   correrão   por   conta   de   dotações   orçamentárias   próprias,
constante no orçamento dos respectivos exercícios, suplementadas se necessário.

PRAÇADoSTRÊS PODERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012)3955-2200
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CÂMARA MLJNICIPAL DE JACAREÍ

CÁLCULO DE LIMITE DE DESPESAS -2026

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

lnformações:

Subsídio Deputado  Estadual:

Subsídjo Vereador

POpulação:

Recejta Tributária Ampliada (exercício anterior):

Despesa orçada   folha de pagto do Legislativo incluindo subsídio vereador:

Despesa orçada Encargos Previdenciários:

Despesa com subsídio vereador 2026

Despesa orçada com inativos e pensionistas (Legislativo):

Receita corrente Líquida do Município (apurada 2°quad.  2025):

Receita a ser transferida para a Câmara Municipal (Duodécimo) 2026:

R$ 34.774,64

R$  10.044,00

240.275

R$ 720.000.000,00

R$  14.875.000,00

R$ 4.836.000,00

R$  1.740.960,00

R$ 6.050.000,00

R$  1.326.512.038,34

R$ 35.187.000,00

CONFERENCIA DE LIMITE:

Limite de gasto com folha de pagamento -70°/o (Art.  29-A,  §1°,  CF)                                             59,47°/o

Limite subsídio ver.  50% Dep. Estadual (Art. 29, Vl, CF)                                                         28,88°/o

Limite de Gasto com pessoal -6°/o  RCL  (base RCL 2025)                                                      1,94°/o

Limite de Gasto total do Legislativo -6°/o RTA (Art.  29-A,  CF) (base 2025)                                  4,89°/o

Limite de Gasto com subsídio de vereador -5% RTA (Art.29, Vll)                                                 0,24%

X:\CAMARA\lmpacto orçamentario\2025\Limite 2026.xlsx
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CAMARA  MUNICIPAL  DE JACAREICÁLCULODELIMITEDEDESPESAS-2029PODERLEGISLATIVOMUNICIPAL

lnformações:

Subsídio Deputado Estadual:

Subsídio Vereador

POpulação:

Receita Tributária Ampliada (exercício anterior):

Despesa orçada   folha de pagto do Legislativo incluindo subsídio vereador:

Despesa orçada Encargos Previdenciários:

Despesa com subsídio vereador 2029

Despesa orçada com  inativos e pensionistas (Legislativo):

Receita corrente Líquida do Município (apurada 2°quad. 2025):

Receita a ser transferida para a Câmara Municipal (Duodécimo) 2029:

R$ 34.774,64

R$  17.300,00

240.275

R$ 720.000.000,00

R$  19.094.000,00

R$ 6.063.100,00

R$ 2.998.666,67

R$ 6.817.000,00

R$  1.326.512.038,34

R$ 42.050.000,00

CONFERENCIA DE LIMITE:

Limite de gasto com folha de pagamento -70°/o (Art.  29-A,  §1°,  CF)                                         61,62%

Limite subsídio ver.  50% Dep. Estadual (Art. 29, Vl, CF)                                                     49,75%

Limite de Gasto com pessoal -6%  RCL  (base RCL 2025)                                                  2,41°/o

Limite de Gasto total do Legislativo -6°/o  RTA (Art.  29-A,  CF) (base 2025)                              5,84%

Limite de Gasto com subsídio de vereador -5% RTA (Art.29, Vll)                                             0,42°/o

í::':±-

X:\CAMARA\lmpacto orçamentariov2025\REAJUSTE SUBSIDIO VEREADORES_2029.xlsx



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -  SP
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INFORMAÇÃ0 Ã\:     í\tí\               (::__

INFORMO para fins de cumprimento  do disposto no inciso
11 do Art.16 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal)

que a estimativa de impacto orçamentário-financeiro referente ao gasto com a alteração do subsídio
mensal dos vereadores da Câmara Municipal de Jacareí tem adequação orçamentária e financeira
com o plano plurianual  (PPA)  que estará vigente no período,  e  será devidamente contemplada na
Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  (LDO)  e  na  Lei  de  Orçamento  Anual  (LOA)  dos  respectivos
exercícios, visto que sua vigência se dará a partir de 2029.

Atenciosamente

Jacareí, 02 de dezembro de 2025.

ANDREIA SALstcÉSAR
Contadora

MOTA

PRAÇADOSTRÊSPODERES,  74    -CEP:  12.327-901    -TEL.:  (012) 3955-2200



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

Referente:  PR n° 05/2025

Autoria do  projeto:  Mesa  Diretora da  Câmara

Assunto   do   projeto:   Fixa   o   subsídio   dos   Vereadores   da   Câmara   Municipal   de   Jacareí   para   a

Legislatura 2029-2032.

PARECER N° 444.1.1/2025/SAJ/WTBM

Projeto  de  Resolução.  Fixação  de  Subsídios.

Vereadores.               Próxjma                Legislatura.

Constitucionalidade. Pelo  prosseguimento.

1.         DO RELATORIO

1.        Trata-se  de  Proj.eto  de  Resolução,  de  autoria  da  Mesa

Diretora, que visa fixar os subsídios dos Vereadores para a  próxima  Legislatura.

2.       Acompanha  a  propositura,  além  do texto  do  projeto,  a

Justificativa que explicita que o último reaj.uste aconteceu em 2015,  permanecendo

o mesmo valor nas quatro últimas legislaturas.

3.       Acompanha      o      projeto     o     estudo      de      impacto

Página 1 de 3

orçamentário.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone, (012) 3955-2200
Site  www.jacarei.sp.leg br

FOLHA

(fiíí
WTBM/SAJ



CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

11 - DO DIREITO

4.        A  Constituição  Federal  estabelece  que  o  subsídio  dos

Vereadores  será  fixado  pelas  respectivas Câmaras  Municipais em  cada  legislatura

para  a  subsequente,  observadas  as  disposições  constitucionais  e  observados  os

critérios estabelecidos  na  respectiva  Lei Orgânica  (artigo 29, VI).

5.        Também     dispõe    a     Constituição     Federal     que     um

Município  que tenha  entre  cem  mil  e  trezentos  mil  habitantes,  como Jacareí,  terá

como  limite  máximo  de  subsídios  para  os  Vereadores  o  equivalente  a   50°/o  do

subsídio  dos  Deputados  Estaduais,  que  hoje  equivale  a  R$  34.774,64.  Sob  este

critério, o valor proposto neste projeto atende o mandamento constitucional.

6.        A  Lei  orgânica  do  Município  de  Jacareí  estabelece  que

compete privativamente à Câmara  Municipal fixar, através de proj.eto de resolução,

de acordo com os dispositivos constitucionais, os subsídios dos vereadores.

7.        Assim,   a   fixação   dos   valores   dos   subsídios   para   a

próxima  legislatura é uma  obrigação constitucional,  e a  Resolução é o instrumento

normativo  adequado  a  disciplinar assuntos  de  interesse  interno  da  Câmara,  e  que

deve ser utilizado por expressa determinação da  Lei Orgânica.

8.        O estudo do impacto orçamentário atende os requisitos

da  legislação que disciplina  as finanças  públicas.

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone:  (012) 3955-2200
Site   wwwjacarei.sp.leg,br
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCI0  DA LIBERDADE

SECRETARIA  DE  ASSUNTOS  JURÍDICOS

111 - CONCLUSÃO

9.        Estão   presentes   os   pressupostos   de   legitimidade   e

competência,   bem  como  os  critérios  constitucionais  foram  atendidos,   pelo  que

concluímos que o projeto está apto a prosseguir.

10.     Deverão     se     manifestar     sobre     a     propositura     as

Comissões Permanentes de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento.

11.     Recebendo   o   Projeto  de   Resolução   parecer  favorável

das comissões e,  sendo encaminhado ao  Plenário,  sujeitar-se-á a apenas um turno

de discussão e votação e dependerá do voto favorável da maioria simples para sua

aprovação.

12.     Este éo parecer, opinativo e  nãovinculante.

Jacareí, 05 de dezembro de 2025

€'1; ,,-..  + -
SECRETARIO  DIRETOR-JURIDICO

OAB/SP  164.303

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP  12327-901  Fone: (012) 3955-2200
Site.  wwwjacarei sp leg.br
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ01-CCJ

C(;CI     C}10C}    10   05        1(:;

PR N° 005/2025 - PROJETO DE RESOLUÇÃO

ASSUNTO:
Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Jacareí para a  Legislatura
2029-2032.

AUTORIA: Mesa Diretora do Legislativo.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Ass,if]átura  /f`' /'

DANIEL MARIANO Eseguiraop,enário

z^`Á/,#'^\   ÀÁ/--,-,,r-'        ;/

(Presidente) EArquivar í          Áffi   ,,Z::'í      í:       1

MARCEL0 DANTAS iftuiraopienário --_.____,.;`1')

(Relator) EArquivar                            ;,'

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA Eseguir ao pienário

(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(f) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREI   /  SP  -CEP     12327-901   -TEL   :   (12)   3955-2200   -WWW  JACAREI.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

Cii€!    CU   00   il`/Ü51C

PR N° 005/2025 - PROJETO DE RESOLUÇAO

ASSUNTO:
Fixa o subsídio dos Vereadores da Câmara Municipal de Jacareí para a  Legislatura
2029-2032.

AUTORIA: Mesa Diretora do Legislativo.

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS  E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Eseguir ao pienário ;kÃ-,,.         ;.
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS
uir ao Plenário

Á`!-,.i,-, `,,y,L`7

(Relator) EArquivar

NETHO ALVES Hseguír ao p,enárío                   Í\

/7f  `,
(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, 05 de dezembro de 2025.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposftura deverá ser:

¢/) Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÉS   PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP   -CEP     12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200   -WWW.JACARELSP.LEG.BR
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Câmara Municipal de Jacarei

Praça dos Três Poderes,
74 -Centro, Jacarei' -SP

r   ..  ' _ . :

M,Jd,1;t:jpaj

RELATÓRIO DE VOTAÇÃ0

40a SESÃO ORDINÁRIA de 11  de dezembro de 2025

ORDEM  DO  DIA

11. PR N° 5/2025 -PROJETO DE  RESOLUÇÃO

lni'cio sessão:        11/12/2025 09:04

Término sessão:

PROPONENTE:  MESA DIRETORA

EMENTA: FIXA 0 SUBSíDIO DOS VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ PARA A
LEGISLATURA 2029-2032.

PRESIDENTE VOTA TIPO VOTAÇÃOVOTAÇAO RESULTADO VOTAÇAO
lNÍclo TERMINO DURAÇÃO

NÃO VOTA NOMINAL APROVADO
09:49 09:52 00:02:44

PRESENTES:         13 SIM NÃO ABSTEVE TOTAL QUORUM

AUSENTES:            0 7 5 0 12 Maioria  Simples

PARLAIVIENTARES                                           PARTIDO             VOTO            HORAR|O OBS.

NETHO ALVES                                                             PL

VALMIR DO PARQUE  MEIA LUA                       pp

DANIEL  MARIANO

GABRIEL BELÉM

HERNANI  BARRETO

JEAN ARAÚJO

JUEX ALMEIDA

LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

MARCELO DANTAS

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DOS CONDUTORES

PAULINHO DO ESPORTE

SIUFARNE DO CIDADE SALVADOR

SIM

NÃO

SIM

NÃO

REPUBLICANoS     SIM

pp                                   SIM

PP

PT

PODEMOS

PSDB

PODEMOS                  SIM

PODEMOS                  NÃO VOTA

pL                                       SIM


